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CIDADE DOS PROFETAS MIJ
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Oficion." PMC/SEGOV/110/2009

Congonhas. 3l de março de 2009.

Exmo. Sr.

Rodolfo Gonzaga da Silva

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/I4G

,A.ssunto : Encaminhamento.

Senl.ror Presidente.

Encamiúamos, para análise e votação dos Senhores Vereadores. Projeto de Lei

que "Altera o inciso III, do art. 3o da Lei 2.564, de l2 de dezembro de 2005 ".

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e consideração e

subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

F
Arnaldo da S sorlo

Secretário Mun de Governo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N." etq 2009.

Altera o inciso III, do art. 3" da Lei 2.564, de 12
de dezembro de 2005.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu.
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1'O inciso III, do art. 3' daLei 2.564, de 12 de dezembro de 2005. passa
a vigorar com a seguinte redação:

III - conceder o beneficio "Bolsa Moradia" no valor de até I (um) salário
mínimo, por no miiximo 6 (seis) meses e. em caráter excepcional, pÍorrogar por igual
período." §R)

Art. 2'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 26 de março de 2009.

ERSON
Prefeito de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA v

8.1 ?

Hh

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores,

O presente Projeto de Lei que ora se apresenta aos nobres vereadores desta Casa
Legislativa visa adequar a realidade por que passa o nosso municipio em face das mudanças
climáticas que assolam o nosso Planeta.

O aumento considerável de moradias em situação de risco em contrapartida às

dificuldades de se construir moradias dentro do periodo de 6 (seis) meses e até mesmo a sua
reforma é que leva o município a submeter o presente projeto à Vossas Excelências a fim de
que. em caráter excepcional, possa ser estendido o lapso temporal para a concessão do
beneficio "Bolsa Moradia"

Contando com a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei. aproveitamos
para manifestar aos nobres vereadores desta Casa Legislativa a nossa admiração e estima.

Atenciosamente.

_) I-.
o5r t-.

ERSON C A CABIDO
Prefeito de Congonhas
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AUTORJZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR
O "PROGRAMA MUNICIPAL DE RETIRADA DE
FAMÍLIA EM ÁRTAS DE RISCO DE
DESABAMENTO - PROFÀR", NA FORMA QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o "Programa Municipal de
Retirada de Família em Áreas de Risco de Desabamento - PROFAR".

Art.2" O presente programa objetiva retirar famílias de baixa renda das áreas de risco
de desabamento e garantir a integridade fisica do cidadão.

Art. 3o Para implementar o programa o Executivo Municipal Íica autorizado a:
[ - retirar as famílias beneficiárias do programa de suas moradias;
II - transportar pessoas e bens móveis de propriedade dos beneficiários;
III - conceder auxílio financeiro de até l(um) salário mínimo, por no máximo 6 (seis)

meses, denominado "Bolsa-Morad ia";
IV - desapropriar os imóveis em áreas de risco;
V - executar obras ou serviços para eliminação de riscos de desabamento.
Art. 4o Serão concedidos os beneficios aos que preencherem os seguintes requisitos:
I - a renda Íamiliar per capita deverá ser inferior a l(um) salário mínimo;

,Il - o beneficiário não poderá ter recebido a "Bolsa-Moradia" e nem, indenização
oriunda do programa;

lll - laudo técnico da Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC, comprovando
o risco iminente de desabamento e as ações a serem implementadas pelo Município;

IV - laudo circunstanciado do serviço municipal de Assistência Social favorável à
concessão dos beneficios.

Art,S" As despesas decorrentes desta lei correrão a conta das dotações orçamentiirias
vigentes.

Art.6" O Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo de l5(quinze) dias.
Art. 7" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, l2 de dezernbro de 2005.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas
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LEI N" 2.564
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Congonhas, l6 de abril de 2009.

À
Comissão de Legislagão, Justiça e Redação Final - CLJR

PARf,CER

Versa o projeto sobre alteração da Lei2.564, de 1211212005.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

O assunto está no rol de competências municipais, sendo de interesse exclusivamente municipal.

A proposta vida âlterar prazo de concessão, de 6 para até l2 meses.

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

I

n Comissào de Legislação Justiça e Redaçâo Final
n Comissão de Saíde e Assistência Social
! Comissão de Obras e Serviços Públicos
! Comissão de Educaçào, Cuitura e Patrimônio Histórico
n Comissâo de Direitos Humanos e Proleção ao Consumidor
E Comissào de ProteÇào ao Meio Ambiente
n Comissão de Tribuiaçâo. Finanças e Orçamento

o'f
U

Reft.: Proieto de Lei 018/2009 - alterao inciso III. do art. 3' da Lei 2.564. de 12 de dezembro de
2005.
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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR
O "PROGRAMA MUNICIPAL DE RETIRADA DE
FAMÍLIA EM ÁNNAS DE RISCO DE
DESABÀMENTO - PROFAR", NA FORMA QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o "Programa Municipal de
Retirada de Família em Áreas de fusco de Desabamento - PROFAR".

Art. 2o O presente programa objetiva retirar famílias de baixa renda das áreas de risco
de desabamento e garantir a integridade fisica do cidadão.

Aú. 3' Para implementaÍ o programa o Executivo Municipal fica autorizado a:

I - retirar as famílias beneficiárias do programa de suas moradias;
II - transportar pessoas e bens móveis de propriedade dos beneficiarios;
III - conceder auxílio financeiro de até l(um) salario mínimo, por no máximo 6 (seis)

meses, denominado "Bolsa-Moradia";
IV - desapropriar os imóveis em áreas de risco;
V - executar obras ou serviços para eliminação de riscos de desabamento.
Art.4o Serão concedidos os beneficios aos que preencherem os seguintes requisitos:
I - a renda familiar per capita deverá ser inferior a 1(um) salário mínimo;
II - o beneficiário não poderá ter recebido a "Bolsa-Moradia" e nem, indenização

oriunda do programa;
III - laudo técnico da Comissão Municipal de Defesa Civit - COMDEC, comprovando

o risco iminente de desabamento e as ações a serem implementadas pelo Município;
IV - laudo circunstanciado do serviço municipal de Assistência Social favorável à

concessão dos benefi cios.
Art.S' As despesas decorrentes desta lei correrão a conta das dotações orçamentarias

vigentes.
Art.6'O Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo de 15(quinze) dias.
Art. 70 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, l2 de dezembro de 2005.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas
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LEI N" 2.564



Câmara MuniciPal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas, l7 de abril de 2009

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Saúde e Assistência Social
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

PROJETO DE LEI N" 018/2009 - Altera o inciso III daLei 2.564, de 12 de dezembro de
2005.

RruróRro

O projeto de lei visa adequar a realidade por que passa o nosso município
em face das mudanças climáticas.

O aumento considerável de moradias em situação de risco em
contrapartida às dificuldades de se construir moradias dentro do período de 6 (seis) meses e

até mesmo a sua reforma é que faz necessária a aprovação do presente projeto.

As Comissões apresentaram o projeto substitutivo 001 ao presente projeto
a fim de que, em caráter excepcional, possa ser estendido o lapso temporal de 6 para 12

meses para a concessão do beneficio "Bolsa Moradia".

A matéria está devidamente motivada, o Executivo é competente para
apresentá-la

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso relatório.
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,,ffi..,, Câmara MuniciPal de
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Congonhas
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PROJETO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N'
018/2009

c\)

Autorizâ a Drorrosacão oor isual período. do Drâzo constante no lxH

inciso III do ârt.3" dâ Municipal n'2.564/05.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito. promulgo a seguinte Lei:

Art. 0l' Fica autorizad4 excepcionalmente, a prorrogação por igual período,
do prazo constante no inciso Ill do art. 3'da Lei Municipal n" 2.564/05, de 12/12/05,
para os beneficios concedidos no ano de 2009.

Art. lo Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cong onhas, 22 de abril de 200
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R Final - CLJR 7W
JUSTIFICATIVA

Visa o projeto substitutivo autorizar a prorrogaçáo do prazo consignado
no inciso lll do art. 3o da Lei Municipal n'2.564105, de 121122005, apenas para
os benefícios concedidos no ano de 200 , sendo está uma autorização
excepcional e não permanente

Congonhas, 22 de abril de 9
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Câmara Municipal de Congonhas
de

REQUERTMENTO N" I l2l2009

Exmo.Sr
RODOLFO GONZAGA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as

normas regimentais vigentes, ouvido o Plenário, requer a V.Ex" a dispensa de votação pelo
Plenario das Redações Finais dos Projetos de Leis n"s.015-C,018 e 019/2009.

Congoúas, 28 de abnl de 2009
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I' Câmara Municipal de Congonhas
de MÍ§'

Câmara Municipal de Congonhas, 29 de abril de 2009.

REDACAO FINAL

Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto Substitutivo ao Projeto de Lei n" 018/2009 - Altera o inciso IIl, do art. 3o da Lei
2.564, de l2 de dezembro de 2005.

RELATORIO

O projeto substitutivo ao Projeto de Lei n' 0l 8/2009, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da redação final.

Após análise do projeto verificamos que seu texto está de acordo com a

técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Esteéonossorelatôrio
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Câmara MuniciPal de Congonhas
íe Jl4í{\os

PRoPoslÇÃo DE LEt N" 02212009.

Aütorizâ â prorrogâçâo por igual período, do prazo constante no
inciso Ill, do art.3'dâ Lei Münicipâl n'2.564105,

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e
eu. Prefeito. promulgo a seguinte Lei:

AÉ. l" Fica autorizad4 excepcionalmente, a prorÍogação por igual
período, do prazo constante no inciso lll, do art. 3" da Lei n" 2.564/05, de 12/12105, para os beneficios
concedidos no ano de 2009.

Art.2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 05 mai

RO SILVA
Presid

Câmara
Diretora
Congonhas

CMC/mgrm
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